
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38í/0001-32 - TeleÍax: (075) 3339-2í50 / 2í28

âaNTRATO DE LOCAçÁO DE \MÓVEL No OO3/2023L1-FME.

Ref.: DISPEÂ,SÁ DE LICITAçÃO No 003/2023FMÉD|

CONTRATO DE LOCAçÁO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
âELEBRAM O FUNDO MUN\C\PAL DE EDUCAçAO DE
SOUTO SOARES E O SENHOR GUILHERME JOSE
MIRANDA FERNANDÉS BRITO.

Nesta data, o FIINDO MUN\C\PAL DE EDUCAÇAO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.380/0001-32, localizada à Avenída José P.

Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato pela Sta. Secretária AIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, portadora do RG n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n." 001.319.99*16, residente e
domicitiada na Rua Gtóia Sampaio, l\P 64, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
LOCATARIO E dO OUtrO IAdO O SENhOT, GIIILHERME JOSE MIRANDA FERNANDES BRITO,
inscito no CPF Cadastro de Pessoas Físlcas sob o n" 065.459.81í01 e poiador do RG. n"
21.744.081-98 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Avenida Pedro Gaspar, no Centro, Souto

Soares-8a, CEP: 46.99G000, doravante denominado !@@fl onde o LOCA utilizando

suas preffogativas /egals, com base no aftigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e

atterações postenbres, resolvem e acoÍdam na celebração do presente INSTRUMENTO
CONTRATUAL, mediante as c/áusu/as a seguir:

CLAUSULAI-DoObieto:
Constitui objeto do présente contrato, a tocação do imóvel, situado na Avenida João Antônio, s/n,

Centro, Soíto Soares-Bahia, imóvel medindo 90m2, com três (03) dependências, e um (01)

banheiro, para funcionamento do Almoxaifado da Secretaia Municipal de Educação deste

Município.

9LÁUSULA lt - Fundamentação:
Contrato por DISPE úSÁ, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.66A$, que prever a dlspensa

de licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuãs da administraçião, cujas necessldades de instalação e localização condicionem a sua
-escolha, 

desde que, o preço seia compatível com o valor de mercado

CLAUSULA lll - Da vigência do contrato:
O prazo da tocação será de 12 (doze) meses, a viger do dia da assinatura do contrato até o dia

31/12/2023.

CLAUSULA lV- Do valor e Condições de Pagamento:

1" - O valor mensat da locação será de R$ 500,00 (quinhentos reais), peiazendo o valor global de

R$ 6.000,00 (seis mil reais).

2" - O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsegÚente ao que se

referir a lõcação, através de deposito bancário do locador ou através de assinatura em recibo de

pagamento.

3" - O atraso injustificado do pagamento do atuguet, com atraso superior a 30 (trinta) dias suieitará

a Locatária à multa de 02% idois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrança de

juros moratórios, previsto em lei especifica.
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4" - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz e água,
bem como de outras própias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anualmente pelo
propietáio do imóvel.

5' - O aluguel avençado na clausula terceira será reajustado, anualmente, ou em peiodicidade
mínima permitida em lei, pela aplicação da variação do IGPM-FGV ou outro índice que venha este
substituir-
Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus,
independentemente de aviso judicial ou extra iudicial.

6'- É expressa mente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em pafte, o
imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador.

7" - A Locatária não terá direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitoias que realizar no
imóvel as gua,s se integnrão de pleno direito e ficarão pertencendo o Locador, seja qual for o seu
valor.

8" - A Locatária obriga-se a usar o imovel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do
Almoxarifado da Secretaia de Educação, deste Município, ficando vedado para outro uso.

9" - A Locatária deverá devolver o imóvel que lhe é locado em peieito estado de conservação e
timpeza, com todas as ,,:nsÍa/ações em íuncionamento tal como reconhece t6lo recebido, não
alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. O não
atendimento a essa obrigação implicará na recusa do recebimento do imóvel, gerando alugueis e

despesas prevlsÍa s na clausula lll até sua total satisfação.

10" - No caso de desapropiação por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha
conconido a Locatáia ou quatquer outro motivo que o tome o imóvel imprestável à sua finalidade, o
presente contrato ficará rescindido de pleno direito, sem indenização de parte para a pafte.

11' - A infração de qualquer das clausulas deste sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente,
cobrável por via de execução judicial.

CLAUSULA V- Do Crédito Oryamentário:
Ás despesas deconentes da execução deste contrato correráo por conta da seguinte dotação:
l.)nidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Ação: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Classificação Econômica: 339036 - OuÍros Seruços de Terceiros - Pessoa Fístba
Fonte: 1500 - EducaÇão 25o/o

CAUSULAW- DA RESCISÃO:
O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóteses p revistas em especial nos AtÍigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666n3 e suas postenore s afterações e, ainda
nos segulnÍes casos.'

s.1" - lnaclimplência de qualquer ctáusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escito pela pafte não infntora e não atendida no prazo de 30 (nnta)
dias;
s 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autoização e concordância de ambas as paftes, pot escrito;

§ 3" - por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 ísessent4 dras; 
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§ 4" - Por atraso supeiot a 90 (noventa) dras dos pagamentos devidos pela Administração
conforme previsto na Lei 8.666t93, de 21 .06.93, aft. 78, inciso W;

§ 5' - Os casos forÍulÍos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

âLAUSULA Wt - DA LEGTSLAÇÃO:
O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo Código
Civil Brasileiro, instrumentos estes gue as parÍes se sujeitam para resolução dos casos em que este
instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Aftigos 86 a 88, da mencionada Lei
que as paftes declaram ter pleno conhecimento do teor.

cLAUSltLAWll- OA FISCALIZAçAO DO CONTRATO:
Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, poftador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administratiyos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de
26 de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diáio Oficial do Município-

CLAUSULA IX- DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir eventuais dúvidas deconentes da execução deste
contrato.

As parÍes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por estarem./usÍos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de iguat teor, o representante do LOCATARIO e o LOCADOR. iuntamente com as

testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efelÍos /egars.
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Secretária Municipal de Educação
LOCATARIO

Zaíra Barbosa de S. Andrade

TESTEMUNHAS:

uilherme José M. Femandes Brito
CPF: 065.159.81É01
LOCADOR
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EXÍRATO DE DISPENSA DE LICTTAçÃO

Procêsso de Dispênsa de Licitaçâo nô 00312023FMEDl
Contratantê: Fundo Municipal de Educação - Estado da Bahia.
Obieto: Locaçáo do imóvel, situado na Avenida João Anlônio, s/n, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel
medindo 90m', com lrês (03) dependências, e um (01) banheiro, pârâ funcionamento do AlmoxariÍado da

SêcretaÍia Municipal de Educação deste lüunicípio.
contralado; GUILHERME JosE MIRÂNDA FERNANDES BISNÉTO, inscÍito no CPF Cadastro de

Pessoas Físicâs sob o n" 065.459.815-01 e portador do RG. n' 21-744.Oa1.98 SSP/BA, Residente e

Domiciliâdo na Avenida Pedro Gaspar, no 72, Centro, Souto Soares-Ba, CEP:46.990400.
valor global: R$ 6.000.00 (seis mil reais).
Embasâmento Legal: A..24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiores alteraçóes.
Homologação/Ratifi caçáo: 021 01 DO23.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.38í/000í-32

Contrato N' 003/2O23L|-FME - Processo de Dispensa de Licitação n" 003/2023FMEDl
Contratante: Fundo l/unicipal de Educâção - Bahia.
Objeto: Locaçao do imóvel, situado na Avenidâ João AntÔnio, s/n, CentÍo, Souto Soares-Bahiã, imóvel
meãindo ggmt, mm três (03) dependências, e um (01) banheiro, para funcionamênto do Almoxarifado da

Secrelaria Municipal de Educação deste Município.
contralado: GUILHERME JOSE MIRÂNDA FERNANDES BISNETO, inscrilo no CPF Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n" 065.459.815{1 e portador do RG- n" 21.744.oa198 SSP/BA, Residente e

Domiciliãdo na Avenida Pedro Gaspar, n'72, Centro, Souio Soares'Ba, CEP:46.990400.
Valor global: RS 6.000,00 (seis mil Íeais).
Embaéamenlo Leg ali An.24, inciso X, de Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiores alleraçóes.
Dotação: Unidâdê Orçamêntáriâ: 02.04.02 - Fundô Municipal de Educaçâo.
Ação: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
ClassiÍicação Econômica: 339036 - Outtos Serviços d€ Terceiros ' Pessoa Física.

Fontê: '1500 - EducaçÃo 25'io
Prazo de vigência: 0210112023 a 31h212023.
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